PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUMIRIM

-ESTADO DE SÃO PAULO-


LEI Nº087/99 DE 10 DE MAIO DE 1999.

“DISPÕE SOBRE A DOAÇÃO AO PODER JUDICIÁRIO   DO   ESTADO   DE   BENS MÓVEIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

BENEDITO TADEU FÁVERO, PREFEITO MUNICIPAL DE JUMIRIM, DO ESTADO DE  SÃO  PAULO ,  NO  USO  DE   SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS;

FAÇO SABER, QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE JUMIRIM APROVOU  E  EU SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art. 1.º   Fica o Poder Executivo autorizado a fazer a doação de bens móveis, ao Poder Judiciário do Estado de São Paulo, tendo em vista a instalação da 2ª Vara na Comarca de Tietê-SP. .

l- Os bens móveis doados consistem em:

a) Uma mesa de escritório marca Inã.................................................R$ 120,00

b) Uma cadeira  de escritório marca Amazonas...................................R$ 29,00

c) Um  ventiladores de teto marca Lumitar..........................................R$ 50,00 

Art. 2.º   As despesas decorrentes da execução desta Lei, correrão por  conta de dotação no orçamento vigente, elemento econômico 4120 Equipamentos e Material Permanente do Departamento de Administração e Assuntos Jurídicos. 

Art. 3.º   Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4.º   Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Jumirim, em 10 de maio de 1999.

Benedito Tadeu Fávero

Prefeito Municipal

Rua Manoel Novaes Nº 514 centro Jumirim SP. .


